
MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CONT) ÃO D! 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001.10/2024-SEDUC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.10/2024-SEDUC 

R ULO: 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS, Inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua 

Joaquim Coriolano Rocha, Nº S/N, Centro, Morrinhos-CE, torna público que, realizará 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO 

ITEM, nos termos artigo 75, inciso Il da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 15/2023 e as 

exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os 

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais 

interessados em participar do presente processo em busca da administração obter a proposta 

mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: | 16/10/2024 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTACAO DE | 21/10/2024, até as 23:59h. 
PROPOSTAS: 

As propostas deverdo ser encaminhadas para o email 

FORMA DE ENVIO DA | licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o art. 

PROPOSTA: 26 do Decreto Municipal nº 015/2023, de 13 de 
outubro de 2023. 

1.0 -DO OBJETO: 
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA A 

REALIZACAO DE CERIMONIA EM HOMENAGEM AO DIA DO PROFESSOR NO MUNICIPIO 

DE MORRINHOS-CE. 

1.2 Compéem este Edital, além das condigdes especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1 - Anexo [: Termo de Referéncia; 

1.2.2 - Anexo II: Documentação da proponente; 

1.2.3 - Anexo III: Minuta da Proposta; 

1.2.4 - Anexo IV: Minuta do Contrato. 

2.0. 0 CIPACAO: 
2.1. A participagio na presente dispensa se dard mediante o envio de proposta de pregos e 

documentos de habilitagio pelo link disponivel no site da Prefeitura Municipal de Morrinhos, 

na aba Transparéncia, em seguida nos botdes: "LlClta(,‘OeS -> “Cuntrataçao Direta — Lei 

14.133/2021", o envio será pelo email<licitacaol >. 

2.1.1. Não ã ici ispensa os fornecedores: 
2.1.2. que ndo atendam as condigdes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

(88) 3665-1130 (ª educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.b 

? RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, = 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE % | CNPJ: 07.566.920/0001-10 



o « 

? 

MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

m
a
t
e
 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o 

objeto desta licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou 

que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer 

de seus órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 

d) Inidôneos - Licitantes Inid6neos junto ao TCU; 

2.2.  que se enquadrem nas seguintes vedagdes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa 

fisica ou jurfdica, quando a contratação versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em conséreio, responsavel pela elaboragao do 

projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a contratagdo versar sobre obra, 

servigos ou fornecimento de bens a ela necessérios; 

c) pessoa fisica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da contratagdo, 

impossibilitada de contratar em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

puiblico que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagao do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploragéo de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condigdes analogas as de escravo ou por 

contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econbmico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao 

(Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenario); e 
2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. S RECU ORCAMENTA : 
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3.1. As despesas decorrentes desta contratagao estão programadas em dotagdo orgamentdria 

propria, prevista no orcamento do Poder Executivo, para exercicio de 2024, na classificagao: 

a) DOTAGAO: 0502.12.122.0002.2.022 - Gestão e Manutengéo das Atividades da Sec. De 

Educação, Cultura e Desporto e do FME; 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 (servigos de terceiros - pessoa juridica); 

¢) FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (recursos nao vinculados de impostos). 

4.0 - H 

4.1.1 - O valor global estimado para contratagdo ser4 de R$ 56.588,27 (cinquenta e seis mil e 

quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos). 

PREÇO 
ITE 

Ç T PRECO MEDIO 
- ESPECIFICAGAO UND Q MEDIO ¢ 

M D UNIT TOTAL 

ENTRADA: * SALGADOS FINOS « SALGADOS 
QUENTES « ESCONDIDINHO DE CARNE DO 
SOL; « RISOTO DE CAMARAO; JANTAR: ARROZ 
(AGREGA E BRANCO); SALADA DE SALPICAO 
E SALADA DE FOLHAS TROPICAL. FRANGO AO 
MOLHO 4 QUEIJOS; SOBREMESA: NINHO COM 
NUTELLA E TAÇA DA FELICIDADE. SUCOS 

01 | VARIADOS 60L. 120 REFRIGERANTES DE 02 | SERVIGO | 480 R$ 63,09 | R$30.283,20 
LITROS O BUFFET SE RESPONSABILIZA POR 
TODOS OS APARATOS NECESSARIOS PARA O 
EVENTO INCLUINDO  (TAMPOES DE 
MADEIRA, COBERTAS, TOALHAS, PRATOS DE 
LOUGAS, TALHERES DE INOX, TAGAS, 
GUARDANAPOS, GARGONS, GARGONETES, E 
ETC) 

CONTRATAGAO DA BANDA DE BAILE “PRA 
BAILAR” COM SHOW NA RECEPCAO (30 MIN 
DE RECEPTIVO NO SAX E 3H DE SHOW 
DANCANTE) BANDA COM BATERIA, BAIXO, 
GUITARRA E ACORDEON (SANFONA) VOZ 
MASCULINA E VOZ FEMININA. 

02 SERVICO | 01 R$ 6.466,67 R$ 6.466,67 

BOLSA TERMICA DE NYLON 4 LITROS. POSSUI 

BOLSO TELADO E ACOMPANHA PLAQUINHA 

03 | METALICA. ALTURA : 14 CM LARGURA: 19 UND 480 R$ 41,33 | R$19.838,40 

CM  PROFUNDIDADE : 175 CM 

PERSONALIZAGAO: SERIGRAFIA EM 4 CORES 

PRECO MEDIO TOTAL R$ 56.588,27 

(88) 3665-1130 ª) educacao@morrinhos.ce.gov.br 
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PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da 

data da divulgação no site, as proposta de pregos e os respectivos documentos deverdo ser 

encaminhadas pelo email disponivel: <licitacaomorrinhosce@gmail.com> no site da 

Prefeitura Municipal de Morrinhos, na aba Transparéncia. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagdo digital 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitagdo junto a sua proposta de 

pregos, na forma prevista no Anexo I - Termo de Referéncia. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1. As propostas de prego que não estiverem em consonancia com as exigéncias deste Edital 

serio desconsideradas julgando-se pela sua desclassificagao. 

7.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execugéo dos servigos nao podera ultrapassar o 

valor do orgamento do Municipio previsto no item 4.1.1 do edital 

7.1.2. A PROPOSTA DE PREGOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 

digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas paginas, devendo conter no 

minimo: 

a) A indicagdo da razdo social da licitante, o niimero de inscrigdo no CNPJ de seu 

estabelecimento e endereco completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto 

da licitação. São facultativas as informagdes dos dados referentes ao número de banco, 

agéncia e conta corrente nesta etapa da licitagao, sendo obrigatdria, posteriormente, 

para assinatura do contrato. 

b) Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade da licitante, ndo lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 

¢) As Propostas de Pregos serdo consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 

ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, 

computando todos ós custos necessarios para o atendimento do objeto desta licitação, 

bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 

comereciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos 

ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestagao 

dos servigos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os 

servigos necessérios a execução do objeto em perfeitas condições a manutengao dos 

serviços. 

d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 

devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias. 

) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos 

valores por extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente 

constituído para tal fim; 
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g) A proposta de preços terá validade minima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão. 

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o 

unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar 

valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado. 

7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas 

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente 

nacional. 

7.1.5.Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro argumento não previsto em lei. 

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e 

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133/21. 

7.2. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 

7.2.1.  contiver vicios insanaveis; 

7.2.2. não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

7.2.3. apresentar preos inexequiveis ou permanecerem acima do prego méximo definido 

para a contratação; 

7.2.4. nio tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.5. —apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7:3. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuird recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de 

pregos ou menor lance que: 

7.31. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratagdo, apresente pregos global 

ou unitérios simbélicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos 

e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da 

dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalagdes de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 

totalidade da remuneragéo. 

7.3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores aqueles 

fixados em instrumentos de carater normativo obrigatério, tais como leis, medidas 

provisérias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

8.0. DO JULGAMENTO 

8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de pregos e documentos de 

habilitação, seré verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou 

seja, a que apresentou o menor prego, quanto a adequagdo do objeto, a compatibilidade do 

prego em relação ao estipulado para a contratagdo, bem como os documentos de habilitação 

apresentados. 
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8.2. No caso de o prego da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administragéo, 

será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagdo o segundo lugar e 

assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condigdes do edital. 

8.3. Em qualquer caso, conclufda tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa. 

8.4. Estando o prego compativel, ser4 solicitado o envio da proposta e, se necessario, de 

documentos complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes 

do objeto, podera ser colhida a manifestagio escrita do setor requisitante do servigo ou da 

area especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, sera examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

88. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

9.0 - NTO: 

9.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentagao de nota fiscal 

e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.133/2021. 

9.2. Para realizagio dos pagamentos, o licitante vencedor devera manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitagao; 

10.0 - DISP ERAIS: 

10.1. Podera o Municipio revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

10.2. 0 Municipio devera anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocagao. 

10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito a indenizagdo, ressalvada o 

disposto no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21. 

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desisténcia desta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo 

Municipio. 

Morrinhos/CE, 16 de Outubro de 2024. 

Francisca Gl?laE íÉraúio Teixeira 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

O (88)3665-1130 
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ANEXO1- 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(88) 3665-1130 @ educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/2021 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE CERIMÔNIA EM 

HOMENAGEM AO DIA DO PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, de acordo com o 

detalhamento abaixo: 

TE PREÇO PREÇO | 

* ESPECIFICAÇÃO UND |QTD| MÉDIO | MÉDIO 
UNIT. TOTAL 

ENTRADA: « SALGADOS FINOS « SALGADOS 

QUENTES ¢ ESCONDIDINHO DE CARNE DO SOL; ¢ 

RISOTO DE CAMARAO; JANTAR: ARROZ (AGREGA 

E BRANCO); SALADA DE SALPICAO E SALADA DE 

FOLHAS TROPICAL. FRANGO AO MOLHO 4 

QUEIJOS; SOBREMESA: NINHO COM NUTELLA E R$ 

01 | TAGA DA FELICIDADE. SUCOS VARIADOS 60L. 120 SERVIÇO | 480 | R$ 63,09 30.283,20 

REFRIGERANTES DE 02 LITROS O BUFFET SE o 

RESPONSABILIZA POR TODOS OS APARATOS 

NECESSARIOS PARA O EVENTO INCLUINDO 

(TAMPOES DE MADEIRA, COBERTAS, TOALHAS, 

PRATOS DE LOUGAS, TALHERES DE INOX, TACAS, 

GUARDANAPOS, GARGONS, GARCONETES, E ETC.) 

CONTRATACAO DA BANDA DE BAILE “PRA 

BAILAR” COM SHOW NA RECEPCAO (30 MIN DE 

RECEPTIVO NO SAX E 3H DE SHOW DANCANTE) R$ 

02 BANDA COM BATERIA, BAIXO, GUITARRA E SERVICO | 01 6.466,67 B$6,466,67 

ACORDEON (SANFONA) VOZ MASCULINA E VOZ 

FEMININA. 

BOLSA TÉRMICA DE NYLON 4 LITROS. POSSUI 

BOLSO TELADO E ACOMPANHA PLAQUINHA R$ 

03 | METÁLICA. ALTURA : 14 CM LARGURA: 19 CM UND 480 | R$41,33 19.838,40 

PROFUNDIDADE : 17,5 CM PERSONALIZAGAO: U 

SERIGRAFIA EM 4 CORES 
PREÇO MEDIO TOTAL R$ 

56.588,27 

1.2. O SERVIÇO INCLUIRÁ AINDA: 

1.2.1- 0 evento tem data de realização prevista para o dia 25 de outubro de 2024, com duração 

de 04 (quatro) horas, na Quadra Poliesportiva da Escola Virgílio Távora, no Município de 

Morrinhos-CE, com público estimado em 480 (quatrocentos e oitenta) participantes; 

O (88)3665-1130 
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1.2.2 - Recepção aos Professores com som ambiente, coquetel festivo, homenagem e premiagao 

dos professores e gestores das Escolas, jantar, show musical e entrega dos brindes. 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 O Municipio de Morrinhos-Ceard tem o entendimento de que é essencial valorizar, 

reconhecer e prestigiar o trabalho crucial dos profissionais da educagdo que exercem no 

municfpio a nobre e árdua tarefa de formagao cotidiana, junto as criangas e adolescentes do 

municfpio. Nesse sentido, promovera uma sucinta cerimdnia para comemoragao da referida 

data e homenagem aos professores Morrinhenses, com o intuito de enaltecer a função do 

professor, que para nés, é aalma da educação e possuem a forga e a vitalidade necesséria para 

fazer de Morrinhos um municipio comprometido com a formação de seus cidaddos. 

Reconhecer o trabalho dos Professores é também investir numa educagio basica piblica de 

melhor qualidade, para que 0s mesmos possam desempenhar suas fungdes sempre motivados, 

refletindo no desempenho em sala de aula. A homenagem ao Dia do Professor faz parte da 

polftica municipal de valorizagdo do magistério da educagdo básica pública de Morrinhos-CE. 

4. OBJETIVOS: 

A contratagdo desse objeto tem como objetivo principal promover um evento de celebragdo e 

reconhecimento aos professores do municipio de Morrinhos-Ceara, proporcionando um 

momento festivo e de interagio entre os educadores e a administragao municipal. Com a 

realização da cerimdnia em comemoragao ao Dia do Professor, espera-se fortalecer os lagos de 

valorizagdo e respeito aos profissionais da educagdo, destacando a importéncia do trabalho 

desenvolvido por eles na formação dos cidaddos e no desenvolvimento da sociedade. 

Além disso, a contratagio desse objeto visa também incentivar e motivar os professores, 

reconhecendo o seu empenho e dedicagdo no exercicio da profissao. Através da homenagem e 

enaltecimento dos educadores, pretende-se valorizar a atuagdo dos mesmos, estimulando-os a 

continuar contribuindo de forma significativa para a educação e o crescimento da comunidade 

local. Dessa forma, a ceriménia se torna um momento especial de reconhecimento e gratidao 

aos professores, reforçando a importancia do seu papel na sociedade. 

Por fim, a realizagio desse evento também tem como objetivo promover a integragdo e o 

fortalecimento dos lagos entre os professores e a administragao municipal, criando um 

ambiente de diálogo e colaboragdo mitua. Através da celebração do Dia do Professor, busca-se 

estabelecer uma relação de parceria e valorização entre as partes, visando o aprimoramento 

da educação e o bem-estar da comunidade escolar. Assim, a contratagdo desse objeto se mostra 

essencial para promover um momento de reconhecimento e valorizacio dos professores, 

fortalecendo a educação e a relação entre os educadores e a administragdo municipal. 

5. DAS CONDIGOES DE EXECUÇÃO DOS SERVICOS: 

5.1 Disponibilizar profissionais devidamente capacitados  tecnicamente — e/ou 

operacionalmente para a correta prestação dos servigos. 

6. PRAZO DE EXECUCAO 

6.1. O prazo de execugdo dos servigos deste objeto se dard a partir da data da assinatura do 

contrato com vigéncia do contrato até o dia 31 de dezembro de 2024, não podendo ser 

prorrogado. 
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7. DO LOCAL DE EXECUGAO DOS SERVICOS: 

7.1, 0 evento tem data de realizagio prevista para o dia 25 de outubro de 2024, com duragéo 

de 04 (quatro) horas, na Quadra Poliesportiva da Escola Virgilio Tavora, no Municipio de 

Morrinhos-CE, com público estimado em 480 (quatrocentos e oitenta) participantes. 

8. PREVISAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAIS 

8.1. A presente demanda estd prevista no Plano de Contratagdes Anuais para o exercicio de 

2024, de acordo com a Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 01/2024 (regulamenta a Lei 

Nº 14.133/2024 no Municipio) e Decreto Municipal Nº 03/2024 (regulamenta o inciso VIl do 

caput do art. 12 da Lei n® 14.133/2021, para dispor sobre o Plano de Contratagdes Anuais no 

ambito do Municipio de Morrinhos-CE). 

8.2 - OUTROS REQUISITOS PARA A CONTRATAGAO 

8.2.1 - 0 processo de contratagao devera ser regido pela Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal 

Nº 15/2023 (regulamenta o disposto no Art. 75, incisos Le 11 da Lei no 14.133, de 1° de abril de 

2021), Decreto Municipal N° 01/2024 (regulamenta a Lei N° 14.133/2024 no Municipio) e 

demais regulamentos vigentes pertinentes às Contratagdes Publicas. As especificagdes dos 

itens a serem contratados devem obedecer as especificagdes constantes no presente estudo 

técnico preliminar, de acordo com o planejamento feito pelo demandante, conforme o 

documento de formalizagio de demanda e pesquisas de precos. 

9. DA CLASSIFICAGAO DOS BENS: 

9.1. Bens e servigos comuns: aqueles cujos padrdes de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificagdes usuais de mercado. (art. 62 XIII 

da Lei 14.133/21). 

10. DOCUMENTOS TECNICOS A SEREM EXIGIDOS DA PROPONENTE OU DA 

CONTRATADA 

10.1. Na forma prevista no anexo desde termo de referéncia. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento ocorrera conforme cldusula estabelecida em termo de contrato. 

12 OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

12.1  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

122  Exercer o acompanhamento e a fiscalizagdo dos servigos, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a 

autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

12.3  Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeigdes no curso da 

execução dos servigos, fixando prazo para a sua corre¢ao; 

© (88)3665-1130 
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124 Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 

12.5 Efetuaras retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada, no que couber. 

12.6 Não praticar atos de ingerência na administragdo da Contratada, tais como: 

12.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsdveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratagdo previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepgao e apoio ao usuario; 

12.6.2 direcionar a contratagao de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

12.6.3 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio 

órgão ou entidade responsavel pela contratagdo, especialmente para efeito de concessdo de 

diarias e passagens. 

12.7 Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos 

objeto do contrato; 

128 Realizar avaliacdes periédicas da qualidade dos servigos, após seu recebimento; 

12.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Municfpio para adoção das medidas 

cabiveis quando do descumprimento das obrigagdes pela Contratada; 

12.10 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia estabelecida pelo art. 26, da Lei n® 14.133/21. 

12.11 a reparagio dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servigo, tendo em 

vista o direito assegurado a Contratante no art, 12 da Lei nº 8.078/90 (Cédigo de Defesa do 

Consumidor). 

13 OBRIGAGCOES DA CONTRATADA 

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

13.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com uma versdo em portugueés, 

e da relagdo da rede de assisténcia técnica autorizada, conforme o caso; 

13.1.2 responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12,13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990); 

13.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovagao; 

13.1.4 Atender as determinacdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, 1) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

13.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos 

ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.1.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado a Administragio ou terceiros, ndo reduzindo essa 

@ educ o@morrinhos. morrinhos.ce.gov.b 

RUA JOAQUIM CORIOLANO ROCHA, S/N, CENTRO, 

o s e - 6E % l CNP3: 07.566.920/0001-10 



9 

MÓRRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a 

empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 

do domicflio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.1.10 Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas 

ou bens de terceiros. 

13.1.11 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigagdes assumidas, todas as condigdes exigidas para habilitagdo na licitagdo, ou para 

qualificagdo, na contratagao direta; 

13.1.12 Cumprir, durante todo o perfodo de execugio do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislagdo (art. 116 da Lei 14.133/21), 

conforme exigido na legislagao pertinente; 

13.1.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicagao dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, paréagrafo Gnico); 

13.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do 

cumprimento do contrato; 

13.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 

municipal, as normas de seguranga do Contratante; 

13.1.17 Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensflios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverao atender 

as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia; 
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13.1.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lein® 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execugdo deste contrato; 

13.1.19 Conduzir os trabalhos com estrita observdncia as normas da legislagao 

pertinente, cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos servigos e nas melhores condigoes de seguranga, higiene e disciplina. 

13.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovagao, 

quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam às especificagdes do memorial 

descritivo ou instrumento congénere. 

13.1.21 Não permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagao do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

14 DO CONTROLE DA EXECUGAO DOS CONTRATOS 

141 O acompanhamento e a fiscalizagdo da execugao do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestagio dos servigos e da alocagdo dos recursos necessarios, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/21. 
142 O representante da Contratante dever4 ter a experiéncia necessdria para o 

acompanhamento e controle da execugao dos servigos e do contrato. 

143 A verificagio da adequação da prestação do servigo devera ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referéncia/Projeto Basico. 

14.4 O representante da Contratante devera promover o registro das ocorréncias verificadas, 

adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme 

o disposto nos $ 1° do art. 117 da Lei 14.133/21. 

145 O descumprimento total ou parcial das demais obrigagdes e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejard a aplicagdo de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referéncia e na legislação vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, 

conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133/21. 

14.6 A fiscalizagdo de que trata esta cldusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeigdes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21. 

15 DO RECEBIMENTO E ACEITAGAO DO OBJETO 

15.1 Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da 

Contratada, sem prejuizo da aplicagdo de penalidades. 
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152 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez dias), contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

153 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execugdo dos servigos, serd 

realizado pelo fiscal do contrato. 

154 O fiscal do contrato analisara os relatorios e toda documentagdo apresentada pela 

fiscalizagdo técnica e, caso haja irregularidades que impegam a liquidagdo e o pagamento da 

despesa, indicard as clausulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, 

as respectivas correções. 

155 O recebimento provisério ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejufzos resultantes da incorreta execugdo do contrato. 

15.6 A emissio da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

servigos. 

16 DO REAJUSTE 

16.1 Os pregos contratados serdo alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentagdo da proposta, criação, alteragdo ou extingao de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniéncia de disposições legais, com comprovada 

repercussao sobre os pregos contratados. 

16.1.1 Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo da contratada, os pregos 

contratados poderão sofrer reajustamento após o interregno de um ano, aplicando-se o {ndice 

INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas apés a ocorréncia da 

anualidade. (art. 92, §§ 3¢ e 4° da Lei 14.133/21). 

16.2  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do tltimo reajuste. 

163 No caso de atraso ou não divulgagdo do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagara à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

164 Nasaferiçõesfinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

165 Casooíndice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

16.6 Naausênciade previsiolegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

17  DAS INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

171 A contratada está sujeita as penalidades legais, em especial aquelas arroladas na 

Lein® 14.133/21. 
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17.2  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administragdo pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sangdes: 

17.2.1 Adverténcia por escrito, quando do ndo cumprimento de quaisquer das obrigacdes 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuizos 

significativos para o servigo contratado; 

17.2.2 Multa de: 

17.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 

valor do contrato em caso de atraso na execugdo dos servigos, limitada a incidéncia a 15 

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administragio, no caso de execugdo com 

atraso, poderá ocorrer a nao-aceitagdo do objeto, de forma a configurar, nessa hipétese, 

inexecução total da obrigagao assumida, sem prejufzo da rescisdo unilateral da avenga; 

17.2.2.2 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de contrato, 

em caso de atraso na execugio do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, 

ou de inexecugio parcial da obrigação assumida; 

17.2.2.3 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor de 

contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

17.2.2.4 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentagdo da garantia (seja para reforgo ou por ocasido de prorrogagdo), observado o 

méximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a 

Administragio CONTRATANTE a promover a rescisdo do contrato; 

17.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serdo consideradas 

independentes entre si. 

17.2.2.6 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicavel em quaisquer das hipéteses previstas como infragdo administrativa no subitem 19.1 

deste Termo de Referéncia. 

17.2.3 Declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitagio perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

17.3 As sangdes previstas nos subitens poderao ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

17.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155 da Lei 14.133/21, as empresas ou 

profissionais que: 

17.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

17.4.2 tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitagdo; 

17.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar coma Administragdo em virtude de 

atos ilicitos praticados. 

17.5 A aplicagio de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em processo 

administrativo que asseguraré o contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA, observando- 

se o procedimento previsto na Lei n® 14.133/21, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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17.6 Asmultas devidas e/ou prejufzos causados a Contratante serdo deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

17.6.1 Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo méximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade 

competente. 

17.7 Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, a Unido ou Entidade poderé cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Cédigo Civil. 

178 A autoridade competente, na aplicação das sangdes, levara em consideragéo a gravidade 

da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administracao, 

observado o principio da proporcionalidade. 

17.9  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicios de pratica de 

infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administragao publica nacional ou estrangeira, c6pias do processo administrativo necessarias 

à apuragio da responsabilidade da empresa deverdo ser remetidas a autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciéncia e decisão sobre a eventual instauracdo de 

investigacdo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagao - PAR. 

17.10 Aapuragio e o julgamento das demais infragdes administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administragio Piblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1° 

de agosto de 2013, seguirdo seu rito normal na unidade administrativa. 

17.11 O processamento do PAR ndo interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificos para apuragdo da ocorréncia de danos e prejufzos à Administragao 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 

participagdo de agente público. 

17.12 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas CEIS, CADICON. 

18  FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

18.1 O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execugdo 

182 O regime de execugdo do contrato serd Empreitada por Prego Unitario. 

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO 

19.1 0 valor estimado total da contratação é de R$ 56.588,27 (cinquenta e seis mil e quinhentos 

e oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), conforme as respectivas memorias de calculos, 

que foram obtidos mediante pesquisa de pregos realizada pelo Setor de Compras, cuja 

documentago está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, parte integrante do 

presente Termo de Referéncia. 

20. ADEQUAGAO ORGAMENTARIA 
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20.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária vigente. 

20.2 - A contratação será atendida pela (as) seguinte (as) dotação (ões): 

a) DOTAÇÃO: 0502.12.122.0002.2.022 - Gestão e Manutenção das Atividades da Sec. De 

Educação, Cultura e Desporto e do FME 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 (serviços de terceiros - pessoa jurídica); 

€) FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (recursos não vinculados de impostos). 

20.3 - A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

21. —DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, 

conforme art. 75, inciso | e 11, $3º, da lei n. 14.133/21, onde as contratações de que trata o | e 1l 

do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais 

de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Morrinhos/CE, 14 de Outubro de 2024. 

Francisca 'Glr%ixeim 

Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Dva 6%, S a 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

© (88)3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPO Bàbrlce ” 

ANEXO 1 AO TERMO DE REFERENCIA 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

a. Habilitação jurídica 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir 

obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada 

(Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser observado e apresentado, se for: 

al. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifiação da autentiidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

a.4. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatério de seus administradores; 

a.5. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de margo de 2020. 

a.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurfdicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

a7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empreséria: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empreséria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no Registro onde tem 

sede a matriz 

a8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

a9. Agricultor familiar: Declaração de Aptiddo ao Pronaf - DAP ou DAP-P vilida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrério, nos 

termos do art. 42, §2° do Decreto n? 10.880, de 2 de dezembro de 2024. 

a.10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEl, que comprove a qualificagdo como 

produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrugdo Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

a.11. Ato de autorização para o exercicio da atividade. 

Os documentos apresentados deverio estar acompanhados de todas as alterages ou da consolidagao 

respectiva. 

educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos 
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b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

b.2. Provadeinscrição no cadastro de contribuintes estadual e /ou municipal, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Esta 

declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a 

opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificação Econdmico-Financeira 

c1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão 

competente de origem) 

c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 

" das seguintes fórmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 

Não Circulante); 

1 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

11 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

3. Certidio negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, Certidao 

negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagdo. 

4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos fndices de 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 

social mínimo ou patriménio líquido minimo de 10% do valor total estimado da contratagao. 

c5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverio atender a todas as exigéncias da 

habilitagéo e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de abertura, (Lei n® 14.133, de 

2021, art. 65, §19). 

c6. O balanco patrimonial, demonstragéo de resultado de exercicio e demais demonstragdes contébeis 

limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurfdica ter sido constitufda há menos de 2 (dois) anos. 

(Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

¢7. 0 atendimento dos indices econdmicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaragao 

assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo fornecedor. 
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d. Qualificação Técnica 

d.1. Comprovação de aptidão para a Execução dos serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

d.2. Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao conselho profissional competente (CREA/CE e/ou 

CAU/CE), quando for o caso, da localidade da sede do licitante, em plena validade. (Para os itens 01, 04, 05, 

06,07 e 08). 
d.3. Declaração de que a empresa, se vencedora, serd responsével pela emissdo da ART (Anotagao 

de Responsabilidade Técnica), quando necessario, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA, de responsabilidade técnica pelos servigos de montagem, desmontagem e 

operagao dos palcos, sistema de iluminacdo e sistema de sonorizagdo e/ou outros que possam 

necessitar; (Para os itens 01, 04, 05,06, 07 e 08). 

d.4. Prova de inscrigdo, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional Administragao (CRA), 

dalocalidade da sede da PROPONENTE; 

e. Declaragbes 

e.1. Declaragio de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderd 

pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei; 

e.2. Declaragio, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

3. Declaragio de que suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.09.17.710-01 - DATA: 17/09/2024 

Categoria: I SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE, por intermédio da Secretaria da Educação, sempre realiza homanegem ao 

Dia do Professor, como forma de agradecimento e valorizagdo da categoria, porém não dispõe do servigo e insumos 

necessarios de sua propria responsabilidade para a realizagdo do referido momento, necessitando terceirizar tais 

servigos. 

2. CLASSIFICAGAO DA PRETENSA PUBLICAGAO 

Servigos de organizagdo e realizagdo de ceriménia em comemoragdo ao Dia do Professor, com o objetivo de 

homenagear e enaltecer os professores do municipio de Morrinhos-Ceara, promovendo um momento festivo e de 

interagéo entre os mesmos e a administragdo municipal. 

3. DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

O Municipio de Morrinhos-Ceará tem o entendimento de que é essencial valorizar, reconhecer e prestigiar o trabalho 

crucial dos profissionais da educação que exercem no municipio a nobre e árdua tarefa de formagéo cotidiana, junto 

as criangas e adolescentes do municipio. Nesse sentido, promovera uma sucinta ceriménia para comemoragdo da 

referida data e homenagem aos professores Morrinhenses, com o intuito de enaltecer a fungdo do professar, que 

para nós, é a alma da educagdo e possuem a forga e a vitalidade necessaria para fazer de Morrinhos um municipio 

comprometido com a formagéo de seus cidadãos. 

Reconhecer o trabalho dos Professores é também investir numa educação básica pública de melhor qualidade, para 

que os mesmos possam desempenhar suas funções sempre motivados, refletindo no desempenho em sala de aula. 

A homenagem ao Dia do Professor faz parte da política municipal de valorização do magistério da educação básica 

pública de Morrinhos-CE. 

Os quantitativos de cada item foram estimados de acorco com a demanda do setor competente da Secretaria da 

Educação, podendo ser comprovado com sua respectiva solicitação. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anuais para o exercício de 2024, de acordo com a Lei 

Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 01/2024 (regulamenta a Lei Nº 14.133/2024 no Município) e Decreto Municipal 

Nº 03/2024 (regulamenta o inciso VIl do caput do art. 12 da Lei nº 14.133/2021, para dispor sobre o Plano de 

Contratações Anuais no âmbito do Município de Morrinhos-CE). 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O processo de contratação deverá ser regido pela Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 15/2023 (regulamenta o 

disposto no Art, 75, incisos | e Il da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021), Decreto Municipal Nº 01/2024 (regulamenta 

a Lei N° 14.133/2024 no Município) e demais regulamentos vigentes pertinentes às Contratações Publicas. As 

especificagdes dos itens a serem contratados devem obecer as especificagdes constantes no presente estudo 

técnico preliminar, de acordo com o planejamento feito pelo demandante, conforme o documento de formalizagéo de 

demanda e pesquisas de pregos. 

REQUISITOS: 

- PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAGAO: até 31 de Dezembro de 2024 contados da assinatura do termo 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021; 
- SUBCONTRATAGAO: não sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual; 

- GARANTIA DA CONTRATAGAO: não se aplica, pois a contratagdo aqui pretendida é o fornecimento direto dos 

bens; 
- PRAZO DE ENTREGA: até a data de realização do evento, previsto para acontecer no dia 25/10/2024; 

- GARANTIA DO PRODUTO, DE MANUTENGAO E ASSISTENCIA TECNICA: conforme as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembra de 1990 (Cédigo de Defesa do Consumidor). 
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Os demais requisitos especificos referentes ao modelo de gestdo de contrato, tais como fiscalizagdo, gestor do 

contrato, critérios de medição e pagamento, recebimento, liquidagao, prazo e forma de pagamento, forma e critérios 

de seleção do fornecedor deverdo constar no Termo de Referéncia e/ou Aviso de contratação. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado para a devida identificagdo das possiveis solugdes para a resolugdo da 

necessidade especificada, e a Unica solução identiticada fol a contratagdo de serviços especializados para a 

realizagdo de cerimdnia em homenagem ao Dia do Professor no Municipio de Morrinhos-CE, pois a Prefeitura 

Municipal de Morrinhos-CE não dispde de servidores em seu quadro funcional que tenham a capacidade técnica e/ou 

operacional para a realizagéo de tais servigos, sendo estas atribuigdes especificas que no estdo entre as atribuições 

dos servidores públicos municipais. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado a solução a ser adotada será a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAÇÃO DE CERIMÔNIA EM HOMENAGEM AO DIA DO PROFESSOR NO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, mediante a abertura de processo de contratação que deverá seguir as disposições 

contidas na Lei Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 15/2023 (regulamenta o disposto no Art. 75, incisos | e Il da Lei 

no 14.133, de lo de abril de 2021), Decreto Municipal N° 01/2024 (regulamenta a Lei N° 14.133/2024 no Municipio) e 

demais regulamentos vigentes pertinentes as Contratagdes Publicas, adotando a modalidade de contratagéo direta 

por Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, inciso Il da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021, sendo os 

pregos médios estimados para a contratagdo de acordo com as pesquisas de pregos realizadas pelo Setor de 

Compras, que seguem em anexo aos autos do presente processo de planejamento, e que constam no presente 

estudo técnico prefiminar. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificagdes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 

competente responsavel por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratagdo, dessa forma 

entende-se necessaria a contratagdo dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

ENTRADA: « SALGADOS FINOS + SALGADOS QUENTES » ESCONDIDINHO DE | SERVICO 480 

CARNE DO SOL « RISOTO DE CAMARÃO JANTAR: ARROZ AGREGA E BRANCO 

SALADA DE SALPICAO E SALADA DE FOLHAS TROPICAL. FRANGO AO MOLHO 4 

QUEIJOS SOBREMESA: NINHO COM NUTELLA E TAGA DA FELIC 

ENTRADA: « SALGADOS FINOS « SALGADOS QUENTES - ESCONDIDINHO DE 

CARNE DO SOL - RISOTO DE CAMARAO JANTAR: ARROZ AGREGA E BRANCO 

SALADA DE SALPICAO E SALADA DE FOLHAS TROPICAL. FRANGO AO MOLHO 4 

QUEIIOS SOBREMESA: NINHO COM NUTELLA E TAÇA DA FELICIDADE. SUCOS 

VARIADOS 60L. 120 REFRIGERANTES DE 02 LITROS 
O BUFFET SE RESPONSABILIZA POR TODOS OS APARATOS NECESSARIOS PARA O 

EVENTO INCLUINDO TAMPOES DE MADEIRA, COBERTAS, TOALHAS, PRATOS DE 

LOUGAS, TALHERES DE INOX, TAGAS, GUARDANAPOS, GARCONS, GARCONETES, E 

ETC. 

CONTRATAÇÃO DA BANDA DE BAILE “PRA BAILAR" COM SHOW NA RECEPÇÃO SERVIÇO 1 

CONTRATAÇÃO DA BANDA DE BAILE "PRA BAILAR" COM SHOW NA RECEPÇÃO 30 

MIN DE RECEPTIVO NO SAX E 3H DE SHOW DANÇANTE BANDA COM BATERIA, 

BAIXO, GUITARRA E ACORDEON SANFONA VOZ MASCULINA E VOZ FEMININA. 

BOLSA TÉRMICA ’DE NYLON 4 LITROS. POSSUI BOLSO TELADO E ACOMPANHA | UNIDADE 480 

PLAQUINHA METALICA. 
BOLSA TERMICA DE NYLON 4 LITROS. POSSUI BOLSO TELADO E ACOMPANHA 
PLAQUINHA METALICA. 
ALTURA : 14 CM LARGURA : 19 CM PROFUNDIDADE : 17,5 CM 
PERSONALIZAGAO: SERIGRAFIA EM 4 CORES 

Pág: 2de 0



¥, PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

A RUA Joaquim Coriolano, N° 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de | 

Morrinhos\CE 
e CNPJ: 07.566,920/0001-10 - Tel: B8 36651130 - Site. ‘Www.morrinhos.ce.gov.br 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrigdo Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

ENTRADA: « SALGADOS FINOS « SALGADOS QUENTES SERVICO 480 63,09 30.283,20 

» ESCONDIDINHO DE CARNE DO SOL » RISOTO DE 

CAMARAO JANTAR: ARROZ AGREGA E BRANCO 

SALADA DE SALPICAO E SALADA DE FOLHAS 

TROPICAL. FRANGO AO MOLHO 4 QUEIJOS 

SOBREMESA: NINHO COM NUTELLA E TACA DA FELIC 

CONTRATACAO DA BANDA DE BAILE ‘PRA BAILAR" — | SERVIGO 1 6.466,67 6.466,67 

COM SHOW NA RECEPÇÃO 

BOLSA TÉRMICA DE NYLON 4 LITROS. POSSUI BOLSO UNIDADE 480 41,33 19.838,40 

TELADO E ACOMPANHA PLAQUINHA METALICA. 

O setor de compras competente após realizagdo de pesquisas de pregos com fornecedores por meio eletronico (E - 

mail, Banco de prego públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preco médio estimado global para 

esta contratação é de R$ 56.588,27 (cinquenta e seis mil quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e sete 

centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUGAO 

A realização da ceriménia em comemoragéo ao Dia do Professor no municipio de Morrinhos-Ceard não pode ser 

entregue de forma fracionada, pois se trata de um evento único e especial para homenagear os educadores locais. 

Após a contratação, a entrega deve ser imediata para garantir que os professores sejam devidamente homenageados 

e celebrados. A administragdo municipal está empenhada em promover um momento festivo e de interação entre os 

professores e a comunidade, valorizando o trabalho desses profissionais tão importantes para o desenvolvimento da 

educagdo no municipio. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAGAO E O PLANEJAMENTO 

Para alinhar a demanda, foi elaborado o Documento de Formalizagdo da Demanda (DFD), detalhando os objetivos e 

requisitos da ceriménia. Em seguida, foi realizada a cotagdo de fornecedores e elaborado o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) para definir o escopo do evento. Todo o processo seguiu as diretrizes da Lei 14.133 de licitações 

publicas, garantindo transparéncia e eficiéncia na contratação. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratago desse objeto tem como objetivo principal promover um evento de celebração e reconhecimento aos 

professores do municipio de Morrinhos-Cears, proporcionando um momento festivo e de interação entre os 

educadores e a administragdo municipal. Com a realizagéo da cerimonia em comemoração ao Dia do Professor, 

espera-se fortalecer os lagos de valorização e respeito aos profissionais da educagéo, destacando a importancia do 

trabalho desenvolvido por eles na formagéo dos cidaddos e no desenvolvimento da sociedade. 

Além disso, a contratagdo desse objeto visa também incentivar e motivar os professores, reconhecendo o seu 

empenho e dedicagdo no exercicio da profissdo. Alravés da homenagem e enaltecimento dos educadores, 

pretende-se valorizar a atuação dos mesmos, estimulando-os a continuar contribuindo de forma significativa para a 

educagdo e o crescimento da comunidade local. Dessa forma, a ceriménia se torna um momento especial de 
reconhecimento e gratidão aos professores, reforgando a importancia do seu papel na sociedade. 

Por fim, a realizagdo desse evento também tem como objetivo promover a integração e o fortalecimento dos lagos 
entre os professores e a administragdo municipal, criando um ambiente de diálogo e colaboragéo mutua. Através da 
celebração do Dia do Professor, busca-se estabelecer uma relação de parceria e valorizagéo entre as partes, visando 
o aprimoramento da educagéo e o bem-estar da comunidade escolar. Assim, a contratagdo desse objeto se mostra 
essencial para promover um momento de reconhecimento e valorizagéo dos professores, fortalecendo a educação e 
a relação entre os educadores e a administragdo municipal. 

12. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A realização de uma ceriménia em comemoragéo ao Dia do Professor pode gerar impactos ambientais, 
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principalmente relacionados ao consumo de recursos naturais, geração de residuos e emwss{m de gases poluentes. A 

utilização de materiais descartéveis, como copos, pratos e talheres plasticos, pode contribuir para o aumento da 

quantidade de residuos sólidos gerados durante o evento. 

Além disso, o transporte de convidados e organizadores até o local da ceriménia pode resultar na emi5§50 f" gases 

de efeito estufa, contribuindo para o aquecimento global. A utilização de energia elétrica para 1Iumm_s;ao e 

sonorização do evento também pode impactar o meio ambiente, caso não seja proveniente de fontes renováveis. 

Uma solução para minimizar os impactos ambientais gerados por essa contratação pública seria a adoção de p_ra'(icas 

sustentaveis, como a utilizagdo de materiais biodegradaveis, a promogdo do uso de transporte coletwg ou 

compartilhado, a compensação das emissões de carbono geradas pelo evento e a utilização de energia proveniente 

de fontes limpas e renováveis. 

Dessa forma, é possível realizar a cerimônia em comemoração ao Dia do Professor de forma responsáx_tel e 

sustentável, contribuindo para a preservação do meio ambiente e conscientização sobre a importância da adoção de 

práticas ambientalmente corretas em eventos públicos. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. É importante reconhecer a autonomia e singularidade 

de cada elemento. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Elaborar um termo de referéncia detalhado, contendo todas as especificagdes e exigéncias para a realizagdo da 

ceriménia em comemorag&o ao Dia do Professor. 

2. Realizar pesquisa de mercado para identificar possiveis fornecedores e prestadores de servigos que atendam às 

necessidades do evento. 

3. Capacitar servidores responséveis pela fiscalizagdo e gestdo do contrato, garantindo que estejam aptos a 

acompanhar e avaliar a execugdo dos servigos prestados. 

4. Realizar processo licitatério, seguindo as normas e procedimentos estabelecidos pela legislagdo vigente, para a 

contratagao do fomecedor responsavel pela organizagdo da ceriménia. 

5. Formalizar o contrato com a empresa vencedora da licitagéo, estabelecendo claramente as responsabilidades de 

cada parte e as condigées de prestação dos servicos. 

6. Realizar reunides de alinhamento com o fomecedor contratado, para garantir que todas as expectativas e detalhes 

do evento sejam devidamente compreendidos e atendidos. 

7. Acompanhar de perto a execugdo dos servigos, garantindo que o evento seja realizado conforme o planejado e 

dentro dos padrões de qualidade estabelecidos. 

8. Realizar avaliagdo pés-evento, para identificar pontos positivos e negativos da organizagdo e execugdo da 

ceriménia, visando aprimorar futuras contratagdes e eventos similares. 

15. DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratação para realizagéo da cerimônia em comemoragdo ao Dia do Professor no municipio de Morrinhos-Ceara 

atende perfeitamente aos requisitos estabelecidos na Lei 14.133 de Licitagdes. A celebragdo tem como objetivo 

homenagear e enaltecer os professores locais, promovendo um momento festivo e de interagdo entre os educadores 

e a administragdo municipal. 

A contratação desse objeta é vidvel, pois a ceriménia se enquadra no conceito de evento de carater cultural, social e 

educativo, conforme previsto na legislagdo. Além disso, a homenagem aos professores é uma forma de 

reconhecimento e valorizagdo do trabalho desses profissionais, contribuindo para o fortalecimento da educagdo no 

municipio. 

Para garantir a legalidade e transparéncia do processo de contratagdo, é fundamental que seja realizado um 

procedimento licitatorio, seguindo as diretrizes estabelecidas na Lei 14.133. Dessa forma, será possivel selecionar a 
empresa ou profissional mais qualificado para realizar a ceriménia, garantindo a qualidade e o sucesso do evento. 

É importante ressaltar que a contratação deve ser pautada pela economicidade, eficiéncia e eficécia, visando o 
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melhor aproveitamento dos recursos publicos. Portanto, é essencial que o processo licitatério seja conduzido de 

forma transparente e competitiva, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa para a administragdo municipal. 

Em suma, a contratago para realizagao da cerimônia em comemoragéo ao Dia do Professor em Morrinhos-Ceara 

esta em conformidade com a legislação vigente e representa uma oportunidade de valorização e reconhecimento dos 

educadores lacais. Por meio desse evento, serd possivel promover um momento de integragdo e celebração, 

fortalecendo os lagos entre os professores e a comunidade escolar. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO 

Após análise detalhada do objeto de contratagdo publica para a realização da cerimônia em comemoragdo ac Dia do 

Professor em Morrinhos-Ceard, concluimos que a contratagao é adequada e atende plenamente & necessidade a que 

se destina. A iniciativa de homenagear e enaltecer os professores do municipio é louvável e essencial para 

reconhecer o trabalho árduo e dedicado desses profissionais, além de promover um momento festivo e de interação 

entre os educadores e a administração municipal. 

A cerimônia proporcionará um ambiente propício para fortalecer os laços entre os professores e a gestão pública, 

incentivando a valorização da educação e o reconhecimento do papel fundamental dos educadores na formagéo da 

sociedade. Além disso, a realizagdo do evento contribuira para elevar a autoestima dos professores, promovendo um 

clima de reconhecimento e gratiddo pela importante contribuição que oferecem à comunidade. 

Diante disso, consideramos que a contratagéo para a realizagdo da ceriménia em comemoragéo ao Dia do Professor 

em Morrinhos-Ceara é essencial e adequada para atender à necessidade de homenagear e enaltecer os professores 

do municipio, promovendo um momento festivo e de interação que fortalecera os vinculos entre os educadores e a 

administração municipal. 

Marrinhos-CE, 8 de Outubro de 2024. 

S ttt Sauad 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissdo de Planejamento 

Francisca Gi 1jo Teixeira 
Secretario(a) de Educagéo 
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MAPADERISCOS 

Objeto: CONTRATAGAO DE SERVIGOS ESPECIALIZADOS PARA A REALIZACAO DE 

CERIMONIA EM HOMENAGEM AO DIA DO PROFESSOR NO MUNICIPIO DE 

MORRINHOS-CE 

MAPA DE RISCO PARA A FASE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAGAO 

FORMALIZACAO DA DEMANDA 

Contratagéo e execugio deficiente do objeto 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: | Média IMPACTO: | Alto 

- : ; ” : " 
AÇÃO PREVENTIVA: Verificar se o ob!eto foi especllflcado -adequadamín e, 

contemplandounidade de medida, locais de execução, 

quantidade e prazo de início. 

AÇÃO DE Havendo erro, devolver para complementação das 

CONTIGENCIA: informações. á 

RESPONSÁVEL SETOR DEMANDANTE 

ETAPA: |CRIAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO 

DANO: Auséncia de ato designatério da equipe de Planejamento de 

Contratação 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: | Baixa IMPACTO: | Baixo 

AÇÃO PREVENTIVA: Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem 

tomados para oplanejamento de contratação 

AÇÃO DE Providenciar o ato de designação formal da equipe de 

CONTIGENCIA: planejamento. 

RESPONSÁVEL AUTORIDADE COMPETENTE 

ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES 

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRÊNCIA: | Alta IMPACTO: | Alto 

O (88) 3665-1130 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

[Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, 

AÇÃO PREVENTIVA: |os requisitos previstos no INSTRUGAO NORMATIVA SEGES| 

Ne 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

ACAO DE Corrigir as deficiéncias detectadas nos estudos preliminares| 

CONTIGENCIA: 

RESPONSAVEL EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

ELABORACAO DO TERMO DE REFERENCIA 

Licitagdo fracassada, deserta ou contratagdo e execução deficiente 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: | Alta IMPACTO: |Alto 

Propor lista de verificagdo que identifique, no que couber, os| 

AGAO PREVENTIVA: - requisitosprevistos no INSTRUGAO NORMATIVA SEGES/MH 
Ne 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ACAO DE Revisdo do termo de referéncia e incluir as instrugdes 

CONTIGENCIA: ausentes. 

RESPONSAVEL [EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

APROVAGAO DO TERMO DE REFERENCIA 

Auséncia da aprovagio do Termo de Referencia 

PROBABILIDADE DE OCORRENCIA: | Baixa IMPACTO: | Alto 

AÇÃO PREVENTIVA: Adoção de lis‘ta de verificagdo com item de aprovagao do 

TR pelaautoridade competente. 

AÇÃO DE Encamin_har à autoridade competente o processo para 

CONTIGENCIA: aprovação doTermo de Referência. 

RESPONSÁVEL ORDENADOR DE DESPESA. 

Morrinhos - CE, 08 de Outubro de 2024. 

oty — 
Francisca Girliane Araújo Teixeira 

Secretdria de Educagdo, Cultura e Desporto 

e Wb, sa LHD 1 
Ana Kesley Soeiro v Makia £l Ar\aif;\) 

nte Presidente da Comissdo de Planejamento Agente Refquisi 

G (88) 3665-1130 @) educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO, CULTURA E DESPORT& nc 

ANEXO II - DOCUMENTAGAO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

1L : 

a1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

a.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

a.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt—br/empreendedor; 

a4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

a.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede, 

conforme Instrugio Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de margo de 2020. 

a.6. Sociedade simples: inscrigao do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 

a.7. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas ou no Registro Piblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbagdo no 

Registro onde tem sede a matriz 

a8. Sociedade cooperativa: ata de fundagdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

a.9. Agricultor familiar: Declaragéo de Aptiddo ao Pronaf - DAP ou DAP-P vilida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrario, 

nos termos do art. 42, §2° do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2024. 

a10. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do INSS - CEI, que comprove a qualificagdo 

como produtor rural pessoa fisica, nos termos da Instrugao Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

all. Ato de autorizagdo para o exercicio da atividade. 

b. Habilitagio fiscal, social e trabalhista 

b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas (CPF), conforme o caso; 

b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicflio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto 

contratual; 

b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicilio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

88) 3665-1130 () educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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b.4. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituidos por lei; 

b.5. Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho (Mediante a apresentagdo de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943). 

b.6. Declaragio quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7¢ da Constituição 

Federal (Esta declaragdo ficara dispensada em caso de procedimento eletrénico onde o propenente 

opte por assinalar a opção constante do sistema). 

b.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condigao mediante a apresentagdo de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

b.8. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estara 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

c. Qualificagio Econémico-Financeira 

c1. Balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstrages contébeis 

dos 2 (dois) tltimos exercicios sociais (já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente 

registrado no órgão competente de origem) 

¢.2. Indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e 

obtidos pela aplicação das seguintes férmulas: 

1 - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

11 - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

111 - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

c.3. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou, 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participagdo na licitagao. 

c.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou iguala 1 (um) em qualquer dos indices 

de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital social minimo ou patriménio liquido minimo de 10% do valor total estimado da 

contratagéo. 

c.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverao atender a todas as exigéncias da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contébeis pelo balango deabertura. (Lein®14.133, 

de 2021, art. 65, §12). 

c6. 0 balango patrimonial, demonstragdo de resultado de exercicio e demais demonstragdes 

contdbeis limitar-se-do ao último exercicio no caso de a pessoa jurfdica ter sido constituida ha menos 

de 2 (dois) anos. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, §6°) 

¢7. 0 atendimento dos indices econdmicos previstos neste item devera ser atestado mediante 

declaragdo assinada por profissional habilitado da área contdbil, apresentada pelo fornecedor. 

O (88) 3665-1130 ducacao@morri 
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d. Qualificagio Técnica 

d.1. Comprovação de aptiddo para a Execugdo dos servigos similares de complexidade tecnoldgica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagdo, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentagéo de certiddes ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

e. Declaragdes 

e.1. Declaragdo de que a interessada atende aos requisitos de habilitagdo e de que o declarante 

responderé pela veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei; 

e.2. Declaragdo, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da 

habilitagao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 

e.3. Declaragdo de que suas propostas econfmicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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ANEXO 111 - 

MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Ao setor de 

Razão Social: 
CNPJ nº: 
Enderego: 
Fone: 
Representante: 

” Cargo: 

E-mail: 

Tel: 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas,, nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação nº. 

com o PREÇO GLOBAL de R$ ( a 

OBJETO: 

ITEM DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/PAGAMENTO 

VLR VLRTOTAL 
UNIT 

I 

- ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACAO ã QTD ‘ UND ‘ 

L hicibail 
Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referéncia. 

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias. 

/CE, XX de XXXXXXXXXX de 2024. 

Responsavel Legal 

© (88) 3665-1130 

? 
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ANEXO 1V - MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......./..., QUE FAZEM 
ENTRE SI O MUNICIPIO, POR INTERMEDIO DO (A) 
. E A EMPRESA 

0 MUNICÍPIO DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua 

Joaquim Coriolano Rocha, Nº S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado(a) pelo(a) 

“ (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® ..., de ... de v de 20.., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

N2 sy, Sediado(a) na doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representada por (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuragio apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo n?... ... € em observancia as disposigdes da Lei n® 

14.133, de 2021 e dos Decretos Municipais n® 015/2023 e 01/2024, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitagdo n® mediante as 

clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagao de CONTRATACAO DE SERVICOS 

ESPECIALIZADOS PARA A REALIZAGAO DE CERIMONIA EM HOMENAGEM AO DIADO 

PROFESSOR NO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratagao: 

ITEM ESPECIFICACAO UND | QTDE VALOR VALOR 
UNITARIO | TOTAL 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrigao: 

1.3.1. 0 Termo de Referéncia que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Edital de Licitação, a Autorizagdo de Contratagdo Direta e/ou o Aviso de 

Dispensa Eletrdnica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

O (88) 3665-1130 

q 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DES| E_ ” .” 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n 

... contados do(a) 

º 14,133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ ... (...), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(- 
ou 

5.1.1. O valor total da contratagdo é de R$.. 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragao, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao. 

5.1.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependeréo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Ser4 considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, $ 4, da Lei nº 

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagdo municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagao de tal 

sistematica pelas instituigdes financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. 0 pagamento sera efetuado no prazo méximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal /Fatura. 

(88) 3665-1130 educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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5,3,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5,4,1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratagio, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

54.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa 

para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

- 5.4.3. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
b) adata da emissdo; 

¢) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o perfodo respectivo de execugdo do contrato; 

e) ovalora pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidação da despesa, o pagamento ficard sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-d após a 

comprovagio da regularizagio da situagdo, ndo acarretando qualquer ônus para o 

contratante; g 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio 

- da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14,133/2021. 

5.4.6. Previamente & emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 
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5,4,9, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

54.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais. 

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicavel. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagio vigente. 

5.4.12. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 

à apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado, em ./ / (DD/MM/AAAA). 

6.2. Ap6s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagao, pelo Contratante, do indice IPCA- 

E, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 

anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano serd 

contado a partir dos efeitos financeiros do tltimo reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou ndo divulgagdo do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagaré ao Contratado a importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferenca correspondente tio logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferigdes finais, ofs) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituigio, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo entdo em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdao novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8. O reajuste serd realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SETIMA - OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigagdes do Contratante: 

(88) 3665-1130 & educacao@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execugdo do contrato e o cumprimento das 

obrigagdes pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente 

Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sangdes motivadas pela inexecugao total ou parcial do 

Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representagdo judicial do órgão para adogdo das 

medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 

7.18. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e reclamagdes 

relacionadas a execugdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Conclufda a instrugdo do requerimento, a Administragao terd o prazo 

de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 

periodo. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo 

administrativo para apuragio de descumprimento de cldusulas contratuais. 

7.1.10, Comunicar o Contratado na hipétese de posterior alteragdo do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, $2º, da Lei n® 14.133/21. 

7.2. A Administragio não responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execugdo do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO 

8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administragio no local da obra ou do servigo 

para representd-lo na execugao do contrato. 

(88) 3665-1130 (ªl educacaoO morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 
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8.1.1.1. A indicagdo ou a manutengdo do preposto da empresa poderé ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade. 

8.1.2. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, 11); 

8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitagio e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cldusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagdes de boa técnica e a 

legislagdo de regéncia; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no 

" total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parégrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.7. Quando não for possfvel a verificagio da regularidade junto aos sitios 

eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responséavel 

pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta do més seguinte ao da prestagao dos 

servigos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade 

Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidées que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do FGTS 

- CRF; e 5) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, 

Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, 

previdencidrias, tributrias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informagio solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos a execugdo do empreendimento. 

(88) 3665-1130 @ educacac@morrinhos. 
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8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e 

aprovagdo, quaisquer mudangas nos métodos executivos que fujam as 

" especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9. CLAUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugao. 
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10.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) dercausaàinexecução parcial do contrato; 

b) dercausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragao 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dercausaàinexecução total do contrato; 

d) deixarde entregar a documentação exigida para o certame; 

e) nãomantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrénica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratagao; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

10.2. Serão aplicadas ao responsével pelas infragdes administrativas acima descritas as 
seguintes sangoes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecugdo parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposigdo de penalidade mais grave (art. 156, §2¢, 

da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineasb, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 

iii) Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alfneas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §52, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratéria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 
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(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, $87º). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, $8º). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobranga judicial, a multa podera ser 

recolhida administrativamente no prazo méximo de 30 (tinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sangdes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paragrafos do art. 158 da Lei n® 14,133, de 2021, para as penalidades de 

- impedimento de licitar e contratar e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

10.6. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantagdo ou o aperfeicopamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Piiblica que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159) 
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos 

ilfcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusao patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e sécios com poderes de administragao, a pessoa juridica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relagdo de coligagdo ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de anélise juridica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicagdo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragdo de inidoneidade 

para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou ndo as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.1.2. A extingdo nesta hipótese ocorrerd na préxima data de aniversdrio do 
contrato, desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse 
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

= 11.1.3. Caso a notificagio da ndo-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicagdo. 

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2, A alteração social ou modificagio da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejara rescisio se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operagio implicar mudanga da pessoa juridica contratada, 
deveré ser formalizado termo aditivo para alteragao subjetiva. 

11.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, sera precedido: 

11.3.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 
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11.3.3. Indenizações e multas. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos 

especificos consignados no Orgamento Municipal vigente deste exercicio, na dotação 

abaixo discriminada: 

a) DOTAGAO: 3 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00 (servigos de terceiros - pessoa 

juridica); 

¢)FONTE DE RECURSO: 1.500.0000.00 (recursos não vinculados de 

impostos). 

12.2. A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após 
aprovagdo da Lei Orgamentéria respectiva e liberagao dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

13.CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais Nº 15/2023 e 01/2024 e demais 

normas aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, 
de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos. 

14.CLAUSULA DECIMA QUINTA - ALTERACOES 

14.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

14.2, 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderao exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

14.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 

15.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicagdo deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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16.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Morrinhos-CE, para dirimir os litigios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, 81º da Lei nº 14.133/21. 

Morrinhos/CE, ... [ L3 c (-] | N 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA 
" CNPJ/MF sob o nº CNPJ/MF sob o nº 

Sr(a). NOME 

Secretária Municipal Representante - CPF/MF sob nº 

CPF/MF sob nº 
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